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Prefeitura Municipal de Aquidauana 
Aviso de Resultado de Pregão Presencial 

Modalidade: Pregão Presencial/Registro de Preços nº 004/2017 
Processo administrativo nº 006/2017 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, comunica aos interessados, o resultado da Licitação acima 
especificada, que objetiva a Formação do sistema de registro de 
preços para aquisição futura de medicamentos pactuados para 
atender a farmácia municipal, conforme descrito anexo do edital, tendo 
como vencedora dos itens ofertados, as empresas: 

1. Centermed Comerc. De Produtos Hospitalares Ltda, nos itens 20, 
24, 41, 56, 66, 67, 69, 70, 78, 82, 89, 93, 105, 110, 111, 117, 118, 122 e 
126, totalizando o valor de R$ 224.219,00 (duzentos e vinte e quatro mil 
duzentos e dezenove reais). 

2. Cirumed Comércio Ltda, no item 104, totalizando o valor de R$ 
8.600,00 (oito mil e seiscentos reais). 

3. Cirúrgica MS Ltda - ME, nos itens 16, 17, 34, 42, 71, 90, 109 e 127, 
totalizando o valor de R$ 11.468,00 (onze mil quatrocentos e sessenta e 
oito reais). 

4. Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, nos itens 3, 10, 14, 22, 26, 
33, 35, 55, 88, 95, 97, 98, 103, 114, 121, 124 e 125, totalizando o valor 
de R$ 325.150,00 (trezentos e vinte e cinco mil cento e cinquenta reais). 

5. Delta Med Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, nos itens 1, 
13, 19, 27, 44, 46, 51, 53, 60, 61, 62, 81 e 100, totalizando o valor de R$ 
80.177,00 (oitenta mil cento e setenta e sete reais). 

6. Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, nos itens 5, 6, 
7, 15, 18, 23, 25, 37, 38, 43, 50, 59, 72, 73, 75, 80, 91, 112, 115 e 123, 
totalizando o valor de R$ 259.130,00 (duzentos e cinquenta e nove mil 
cento e trinta reais). 

7. Dimensão Comerc. Artigos Médicos Hospitalares Ltda, nos itens 
28, 29, 74, 79, 96, 99 e 113, totalizando o valor de R$ 128.400,00 (cento 
e vinte e oito mil e quatrocentos reais). 

8. Distribuidora Brasil Coml de Produtos Med Hosp Ltda, nos itens 4, 
30, 32, 36, 40, 58, 64, 77, 83, 84, 85, 94 e 101, totalizando o valor de R$ 
221.500,00 (duzentos e vinte e um mil e quinhentos reais). 

9. L A Dalla Porta Junior, nos itens 12, 65 e 119, totalizando o valor de 
R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais). 

10. Pharlab Industria Farmacêutica S/A, nos itens 57, 107 e 116, 
totalizando o valor de R$ 42.400,00 (quarenta e dois mil e quatrocentos 
reais). 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS LICITAÇÕES 
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11. Promefarma Representações Comerciais Ltda, nos itens 11, 39, 
49, 76, 92, 102 e 108, totalizando o valor de R$ 63.950,00 (sessenta e 
três mil novecentos e cinquenta reais). 

12. Supermedica Distribuidora Hospitalar Eireli, nos itens 2, 8, 9, 21, 
31, 45, 47, 48, 52, 63, 68, 86, 87, 106 e 120, totalizando o valor de R$ 
164.333,00 (centos e sessenta e quatro mil trezentos e trinta e três reais). 

AQUIDAUANA-MS, 23 de fevereiro de 2017. 

Luciano Costa Campelo 
Pregoeiro Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 – REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 23/02/2017 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, Vila 
Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete, na 
sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa 
Gomes, 700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ 
ALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG n.º 
000.743.389, SSP/MS e CPF n.º 609.079.321-34, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; 
e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ. 
67.729.178/0004-91, com sede à Praça Emílio Marconato, nº 1000, 
Galpão 22 e 27, Park Industrial, na cidade de Jaguariúna/SP, neste ato 
representada por Diomar Godoy da Silva, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 334128 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 519.653.801-15, 
residente e domiciliado À Rua Dos Mariscos, nº 171, Conjunto Ouro 
Verde, em Campo Grande/MS; CIRÚRGICA MS LTDA, inscrita no 
CNPJ. 10.656.587/0001-45, com sede à Rua Itatiaia, nº 126, Santo 
Antônio, na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada por 
Bruno Roberto Girelli, brasileiro, solteiro, portador do RG 
nº8090005649, inscrito no CPF sob o nº 015.495.830-18, residente e 
domiciliado à Avenida 5, nº 1915, Vila Nova Campo Grande, em Campo 
Grande/MS; CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ. 03.652.030/0001-70, com 
sede à BR 480, nº 795, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, neste ato 
representada por Mauro Diniz Bragagnolo, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 7049680684 SESP/MS, inscrito no CPF sob o nº 713.116.700-
25, residente e domiciliado à Rua Recife, nº 1738, Centro, em 
Cascavel/PR; CIRUMED COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ. 
26.853.028/0001-65, com sede à Rua Joaquim Murtinho, nº 3445, 
Chácara Cachoeira, na cidade de Campo Grande/MS, neste ato 
representada por Luiz Justino Merlin, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 169768 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 285.544.509-49, 
residente e domiciliado à Rua Franklin Pael, nº 119, Tiradentes, em 
Campo Grande/MS; DELTA MED COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ. 08.835.955/0001-70, com 
sede à Rua Yanomamis, nº 351, Qd 02, Lt 12/13, Residencial Petrópolis, 
na cidade de Goiânia/GO, neste ato representada por Valdeir de Souza, 
brasileiro, casado, portador do RG 25387600X SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 780.867.609-87, residente e domiciliado à Rua A23, Qd 48, Lt 
22, Parque Sagrada Família, em Rondonópolis/MT; DIMASTER 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ. 02.520.829/0001-40, com sede à Rodovia BR 480, nº 180, na 
cidade de Barão de Cotegipe/RS, neste ato representada por Adair Luis 
da Rosa, brasileiro, casado, portador do RG nº 9063791413 SSP/RS, 
inscrito no CPF sob o nº 918.608.810-68, residente e domiciliado à Rua 
Guia Lopes, nº 299, Apt 102, Amambaí, em Campo Grande/MS; 
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ. 03.924.435/0001-10, com sede à Rua Malu, nº 
4458, Zona I, na cidade de Umuarama/PR, neste ato representada por 
Elvis Aparecido Mariani, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3619977-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº 602.238.639-04, 
residente e domiciliado à Rua Tietê, nº 4030, Centro, em Umuarama/PR; 
SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no 
CNPJ. 06.065.614/0001-38, com sede à Rua C-159, nº 674, Qd 297, Lt 
20, Jardim América, na cidade de Goiânia/GO, neste ato representada 
por Aparecido Gonçalves de Araújo, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rua Curicaca, nº 47, Manoel Secco Thomé, em Campo 
Grande/MS; DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – ME, inscrita no CNPJ. 
07.640.617/0001-10, com sede à Rua MP-6, Qd 16-A, Lt 01, Distrito 
Industrial Monte Horebe, Bairro Margarida Procopio, na cidade de 
Senador Canedo/GO, neste ato representada por Luiz Roberto de 
Amaral, brasileiro, casado, portador do RG nº 16403327 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 048.662.008-55, residente e domiciliado à Rua 
408, Qd 75, Cs 03, Nova Fronteira, em Varzea Grande/MT; 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ. 81.706.251/0001-98, com sede à Rua Professor Leônidas 
Ferreira da Costa, nº 847, Vila Parolin, na cidade de Curitiba/PR, neste 
ato representada por Natercia Maria de Souza Regasso, brasileira, 
divorciada, portadora do RG nº 001.540-156 SSP/MS, inscrita no CPF 
sob o nº 321.558.251-20, residente e domiciliada à Rua Barão de Grajaú, 
nº 863, Parque Novos Estados; PHARLAB INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S/A., inscrita no CNPJ. 02.501.297/0001-02, com 
sede à Rua São Francisco, nº 1300, Américo Silva, na cidade de Lagoa 
da Prata/MG, neste ato representada por Dirley Ferreira Sena, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 2860686 SSP/BA, inscrito no CPF 
sob o nº 376.962.705-91, residente e domiciliado à Rua Ponta Porã, nº 
1325, Santo Amaro, em Campo Grande/MS; L A DALLA PORTA 
JUNIOR, inscrita no CNPJ. 11.145.401/0001-56, com sede à Rua 
Pascoal Gomes Libreloto, nº 20, Parque Dom Antônio Reis, na cidade 
de Santa Maria/RS, neste ato representada por Paulo Rogério 
Monteiro Ferronato, brasileiro, casado, portador do RG nº 1220053-0 
SJ/MT, inscrito no CPF sob o nº 805.153.391-72, residente e domiciliado 
à Rua Maringá, nº 46, Santo Antônio do Pedregal, em Cuiabá/MT; nos 
termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos 
autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo n°06/2017, referente ao Pregão Presencial n° 
04/2017, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços objetivando a 
aquisição futura de aquisição de medicamentos: pactuados para a 
Gerência Municipal de Saúde e Saneamento – Fundo Municipal de 
Saúde, Prefeitura Municipal de Aquidauana - MS, de conformidade com 
o Termo de Referência. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem 
praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, 
se convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento dos produtos 
nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com 
as demais classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço 
do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. 

2.2. A Comissão de Licitação convocará formalmente as fornecedoras, 
com antecedência mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora 
para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela 
fornecedora convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

2.3. Colhidas as assinaturas, providenciará a imediata publicação da Ata 
no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas 
Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura 
da Ata. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não 
comparecer ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a Comissão de 
Licitação convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 
mantido o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, 
sem que haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de 
Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos 
compromissos assumidos. 

2.7. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência 
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
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3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Gerência Municipal 
de Saúde e Saneamento – Fundo Municipal de Saúde, Prefeitura 
Municipal de Aquidauana –MS, Estado do Mato Grosso do Sul.  

3.2. Caberá a Gerência Municipal de Saúde e Saneamento – Fundo 
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, após o 
registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas 
neste edital. 

3.3. Caberá a Gerência Municipal de Saúde e Saneamento – Fundo 
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, solicitante 
do pedido informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota 
de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à 
convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis 
ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade de outros municípios que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
Registro de Preços, na forma do Anexo VIII, nas condições previstas 
neste edital. 

3.6. O Município de Aquidauana não se obriga a firmar contratações 
oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE 
ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do 
respectivo objeto a Gerência Municipal de Saúde e Saneamento – Fundo 
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Aquidauana. 

4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por 
escrito, formalizada pela Gerência Municipal de Saúde e Saneamento – 
Fundo Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Aquidauana, dela 
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável, sendo efetuada diretamente a empresa contratada, 
devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de 
referência da Ata. 

4.2.1. As empresas contratadas obrigam-se a fornecer os produtos, sem 
solicitações mínimas. 

4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender 
as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data posterior ao 
seu vencimento. 

4.4 Os produtos deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou documento similar) e em 
conformidade com os quantitativos e especificações descritas no Termo 
de Referencia, bem como quando ocorrer à substituição daqueles que 
não estejam em conformidade com as referidas especificações será de 
inteira responsabilidade do contratado. 

4.5 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os 
arts. 74, I, e 76 da Lei Federal nº 8.666/93, e Resolução – TCE – MS, n 
54 de 14/12/2016, mediante termo de recebimento, expedido pelo Fiscal 
do Contrato, devidamente identificado, designado pelo Gestor do 
Contrato, após a verificação da qualidade, quantidade, características e 
especificações, mediante recibo, nos seguintes termos: 

4.5.2. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com 
os arts. 73 a 76 da Lei 8.666/93,  

4.5.2.1 - Se a licitante vencedora deixar de atender dentro do prazo 
estabelecido sem justificativa por escrito aceito pela Administração, 
sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente. 

4.5.3. Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplica-se 
subsidiariamente, as disposições da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor. 

4.5.4. Todo e qualquer fornecimento dos produtos fora do estabelecido 
neste Edital, será imediatamente notificado à licitante vencedora que 
ficará obrigada a substituir o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições. 

4.5.5. Serão recusados os produtos imprestáveis ou defeituosos, que 
não atendam as especificações constantes neste edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não 
receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração convocará a segunda 
classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente 
quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades 
cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando 
a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada. 

4.7. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados 
acompanhados de notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a 
ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro 
de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, acompanhada dos documentos exigidos pela Resolução – 
TCE – MS, n° 54 de 14/12/2016, bem como do termo de recebimento, 
expedido pelo Fiscal do Contrato, devidamente identificado, designado 
pelo Gestor do Contrato, além das demais exigências legais. 

4.8. A Administração se reserva no direito de suspender o fornecimento 
de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenados 
por autoridade sanitária. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 
11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta 
exclusivas da detentora da ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
constantes do Registro de Preços serão firmadas com a Gerência 
Municipal de Saúde e Saneamento – Fundo Municipal de Saúde, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, 
e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não 
envolver obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VIII do Edital) é parte 
integrante deste edital, cujas condições deverão ser mantidas na sua 
integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata 
será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de 
empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder 
ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a 
fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e 
cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis 
e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata. 

6.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços 
poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, 
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Comissão de Licitação notificará a fornecedora 
com o primeiro menor preço registrado para o item visando a negociação 
para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a 
Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em 
relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
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7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer 
igual oportunidade de negociação. 

7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, 
poderá a Gerência Municipal de Saúde e Saneamento – Fundo Municipal 
de Saúde, da Prefeitura Municipal de Aquidauana solicitar nova licitação 
para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante através da Gerência Municipal de Saúde e Saneamento – 
Fundo Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Aquidauana a 
prazo, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, e mediante a 
comprovação, pelo (s) Fornecedor (es), de que se encontra regular com 
suas obrigações para: 

8.1.1 – Certificado de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal relativo a cada pagamento realizado, 

8.1.2 – Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos por 
lei, relativos a cada pagamento realizado, 

8.1.3 – Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.4 - Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e visadas, pelo 
fiscal do contrato indicado pelo Gestor do Contrato e do respectivo Órgão 
e devidamente identificado. Também deverá constar número do 
processo administrativo, número do pregão presencial, a Ata de Registro 
de Preço, nº da nota de empenho, e do número do Convênio quando 
forem recursos oriundos de convênio, 

8.1.5 – Comprovação da Retenção do Imposto de Renda – IR, na Fonte, 
da contribuição para o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e 
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, por 
pagamento realizado, 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento conforme estabelecido no subitem 
anterior, os valores poderão ser corrigidos monetariamente com base na 
variação do IGP-M. 

8.4. Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.5. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que a contratada tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo. 

8.6. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a 
seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.7. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.8. A Gerência Municipal de Saúde e Saneamento – Fundo Municipal 
de Saúde, da Prefeitura Municipal de Aquidauana não pagará, sem que 
tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

8.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.10. Caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro, a licitante 
vencedora poderá requerer formalmente ao MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do Município, a revisão dos 
valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando 
documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

8.11. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.12. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.13. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao 
ano, na hipótese de mora por parte da contratante. 

9. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado 
pela recusa da fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a 

nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de 
empenho e/ou contrato;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas 
cumulativamente. 

9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia; 

II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de 
atraso e, 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de 
fornecimento ou de prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte 
não cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela 
fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada 
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 
acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por 
qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta 
e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais 
cominações legais: 

 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 
de contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos 
anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida 
a obrigação. 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla 
defesa, no respectivo  

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou 
publicação do ato. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 
autoridade competente, mediante aplicação do princípio da 
proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da 
pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da 
pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 
Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Gerência solicitante do pedido e Serviços Urbanos, na 
qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a aplicação das 
penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, 
subitem 9.3. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de 
competência exclusiva da autoridade máxima das diversas gerências do 
município, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no 
subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedido mediante 
ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo 
de sanção mínima de 02 (dois) anos. 
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9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na 
qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das obrigações 
relativas ao fornecimento caberá a aplicação das demais penalidades 
previstas no instrumento de convocação. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta 
do Tesouro do Município de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedoras 
registradas e, por iniciativa da Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento – Fundo Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de 
preços e/ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou 
descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 
aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do 
mercado e não houver êxito na negociação; 

10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei 
n. 8.666/83; 

10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, 
correrão a cargo das diversas gerências, usuária da Ata de Registro de 
Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que 
dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, e respeitando-se a 
dotações orçamentária abaixo especificada: 

Órgão  19 Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional 10.303.000
6 

Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto / 
Atividade 

2.036 Assistência Farmacêutica 

Elemento 
de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
1031 

Material de Distribuição Gratuita 

Órgão  19 Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional 10.303.000
6 

Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto / 
Atividade 

2.036 Assistência Farmacêutica 

Elemento 
de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
1014 

Material de Distribuição Gratuita 

Órgão  19 Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Funcional 10.303.000
6 

Suporte Profilático e Terapêutico 

Projeto / 
Atividade 

2.036 Assistência Farmacêutica 

Elemento 
de 
Despesa 

3.3.90.30.0
0.00.00.00.
1002 

Material de Distribuição Gratuita 

   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no 
Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso 
do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não 
possam ser dirimida administrativamente. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
Detentora da Ata 

CIRÚRGICA MS LTDA 
Detentora da Ata 

CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 

CIRUMED COMÉRCIO LTDA 
Detentora da Ata 

DELTA MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 

DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Detentora da Ata 

DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA 

Detentora da Ata 

SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI 
Detentora da Ata 

DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA – ME 

Detentora da Ata 

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
Detentora da Ata 

PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A. 
Detentora da Ata 

L A DALLA PORTA JUNIOR 
Detentora da Ata 

TESTEMUNHAS: 

Nívea Santos Alves de Almeida 
CPF: 002.119.951-50 

Rutinéia Oliveira da Silva 
CPF: 960.106.571-72 

FARMACÊUTICA: 
Jaqueline Aparecida V. M. da Silva 
CRF/MS 2390 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 118.17 

CELEBRADO EM: 22.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO(A): CAMILA QUELHO ROSSI 

OBJETO: MÉDICA DE ESF, EM SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR 
EDUARDO MORAES DOS SANTOS, CONCEDENDO 40% DE 
INSALUBRIDADE E 100% DE GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE, 
DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇO NO ESF JOÃO ANDRÉ 
MADSEN. 

PRAZO: 02 (DOIS) MESES E 22 (VINTE E DOIS) DIAS, A CONTAR DE 
22/01/2017, COM TÉRMINO EM 10/01/2017. 

VALOR: R$ 39.852,00 (TRINTA E NOVE MIL OITOCENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.02 – GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE – 3.1.90.04.00.00.00.00.1002 / 
3.1.90.04.00.00.00.00.1014 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E CAMILA QUELHO ROSSI. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 120.17 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO(A): FRANCISCO MAKSOUD 

OBJETO: MÉDICA DE ESF, CONCEDENDO 40% DE INSALUBRIDADE 
E 100% DE GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE, DESIGNANDO-A 
PARA PRESTAR SERVIÇO NO ESF DA VILA SÃO PEDRO. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02/01/2017, COM 
TÉRMINO EM 31/03/2017. 

VALOR: R$ 43.740,00 (QUARENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E 
QUARENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.02 – GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE – 3.1.90.04.00.00.00.00.1002 / 
3.1.90.04.00.00.00.00.1014 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E FRANCISCO MAKSOUD. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 121.17 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO(A): IRINEU BARBERO VITORIO 

OBJETO: MÉDICA DE ESF, CONCEDENDO 40% DE INSALUBRIDADE 
E 100% DE GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE, DESIGNANDO-A 
PARA PRESTAR SERVIÇO NO ESF DA VILA SÃO FRANCISCO/VILA 
40. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02/01/2017, COM 
TÉRMINO EM 31/03/2017. 

EXTRATOS 
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VALOR: R$ 43.740,00 (QUARENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E 
QUARENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.02 – GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE – 3.1.90.04.00.00.00.00.1002 / 
3.1.90.04.00.00.00.00.1014 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E IRINEU BARBERO VITORIO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 122.17 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO(A): JULLYETE ALMEIDA GONÇALVES 

OBJETO: MÉDICA DE ESF, CONCEDENDO 40% DE INSALUBRIDADE 
E 100% DE GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE, DESIGNANDO-A 
PARA PRESTAR SERVIÇO NO ESF DA VILA TRINDADE. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02/01/2017, COM 
TÉRMINO EM 31/03/2017. 

VALOR: R$ 43.740,00 (QUARENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E 
QUARENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.02 – GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE – 3.1.90.04.00.00.00.00.1002 / 
3.1.90.04.00.00.00.00.1014 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E JULLYETE ALMEIDA GONÇALVES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 123.17 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO(A): LIZ ARIMA PELLEGRINO 

OBJETO: MÉDICA DE ESF, CONCEDENDO 40% DE INSALUBRIDADE 
E 100% DE GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE, DESIGNANDO-A 
PARA PRESTAR SERVIÇO NO ESF DA VILA PINHEIRO. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02/01/2017, COM 
TÉRMINO EM 31/03/2017. 

VALOR: R$ 43.740,00 (QUARENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E 
QUARENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.02 – GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE – 3.1.90.04.00.00.00.00.1002 / 
3.1.90.04.00.00.00.00.1014 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E LIZ ARIMA PELLEGRINO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 124.17 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO(A): MITZI THEREZINHA KISHIDA 

OBJETO: MÉDICA DE ESF, CONCEDENDO 40% DE INSALUBRIDADE 
E 100% DE GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE, DESIGNANDO-A 
PARA PRESTAR SERVIÇO NO ESF CLÁUDIO FERNANDO STELLA. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02/01/2017, COM 
TÉRMINO EM 31/03/2017. 

VALOR: R$ 43.740,00 (QUARENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E 
QUARENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.02 – GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE – 3.1.90.04.00.00.00.00.1002 / 
3.1.90.04.00.00.00.00.1014 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E MITZI THEREZINHA KISHIDA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 125.17 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO(A): MARCOS RONDON VAZ DE MELO 

OBJETO: MÉDICA DE ESF, CONCEDENDO 40% DE INSALUBRIDADE 
E 100% DE GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE, DESIGNANDO-A 
PARA PRESTAR SERVIÇO NO ESF GUANANDY. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02/01/2017, COM 
TÉRMINO EM 31/01/2017. 

VALOR: R$ 43.740,00 (QUARENTA E TRÊS MIL SETECENTOS E 
QUARENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.02 – GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE – 3.1.90.04.00.00.00.00.1002 / 
3.1.90.04.00.00.00.00.1014 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E MARCOS RONDON VAZ DE MELO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 136.17 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO(A): WILSON DOS SANTOS 

OBJETO: MOTORISTA II, CONCEDENDO 20% DE INSALUBRIDADE E 
40% GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE DESIGNANDO-O A 
PARA PRESTAR SERVIÇO NA CENTRAL DE TRANSPORTES 
(GABINETE/ESTRATÉGIA-DISTRITO). 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02/01/2017, COM 
TÉRMINO EM 31/03/2017. 

VALOR: R$ 4.392,00 (TRÊS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.02 – GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE – 3.1.90.04.00.00.00.00.1002 / 
3.1.90.04.00.00.00.00.1014 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E WILSON DOS SANTOS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 138.17 

CELEBRADO EM: 11.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A):  ANDRELINA DIAS DA SILVA 
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OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 20% DE 
INSALUBRIDADE, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇO NO 
ESF RURAL (CIPOLÂNDIA). 

PRAZO: 02 (DOIS) MESES E 21 (VINTE E UM) DIAS, A CONTAR DE 
01/02/2016, COM TÉRMINO EM 31/03/2017. 

VALOR: R$ 2.851,20 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E UM 
REAIS E VINTE CENTAVOS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

19.02 – GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE – 3.1.90.04.00.00.00.00.1002 / 
3.1.90.04.00.00.00.00.1014 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E ANDRELINA DIAS DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 155/2017 

CELEBRADO EM: 06.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): ANGELICA OLIVEIRA BRAGA. 

OBJETO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE E 20% DE GRATIFICAÇÃO A TITULO DE 
PRODUTIVIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇO 
NO ESF RURAL (ESF TAUNAY/MORRINHO). 

PRAZO: 02 (DOIS) MESES E 26 (VINTE SEIS) DIAS A CONTAR DE 06 
DE JANEIRO DE 2017, COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$3.147,00 (TRÊS MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, ANGELICA OLIVEIRA BRAGA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 157/2017 

CELEBRADO EM: 06.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): ELIANE MARIA RAMALHO. 

OBJETO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇO 
NO ESF GUANANDY). 

PRAZO: PRAZO: 02 (DOIS) MESES E 26 (VINTE SEIS) DIAS A 
CONTAR DE 06 DE JANEIRO DE 2017, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$3.147,00 (TRÊS MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, ELIANE MARIA RAMALHO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 158/2017 

CELEBRADO EM: 06.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): JANAINA FIALHO FRANCO. 

OBJETO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇO 
NO ESF TRINDADE. 

PRAZO: 02 (DOIS) MESES E 26 (VINTE SEIS) DIAS A CONTAR DE 06 
DE JANEIRO DE 2017, COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$3.147,00 (TRÊS MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, JANAINA FIALHO FRANCO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 159/2017 

CELEBRADO EM: 06.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): VALERIA RIQUELME DE LIMA. 

OBJETO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇO 
NO ESF TRINDADE. 

PRAZO: PRAZO: 02 (DOIS) MESES E 26 (VINTE SEIS) DIAS A 
CONTAR DE 06 DE JANEIRO DE 2017, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$3.147,00 (TRÊS MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, VALERIA RIQUELME DE LIMA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 160/2017 

CELEBRADO EM: 06.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): ROSILENE DA SILVA MENDES GAMARRA. 

PRAZO: 02 (DOIS) MESES E 26 (VINTE SEIS) DIAS A CONTAR DE 06 
DE JANEIRO DE 2017, COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$3.147,00 (TRÊS MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, ROSILENE DA SILVA MENDES GAMARRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 174/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): LUCIENE CINTRA TORRES. 

OBJETO: ENFERMEIRA EM SUBSTITUIÇÃO A ENFERMEIRA 
ANDREA CEZAR DE OLIVEIRA, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇO NO 
ESF IZAURA BAES. 

PRAZO03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$11.856,00 (DEZ MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E SEIS 
REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, LUCIENE CINTRA TORRES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 183/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): MARLIZE FEITOSA 

OBJETO: ENFERMEIRA DE ESF EM SUBSTITUIÇÃO A ENFERMEIRA 
GISELE WALKIRIA TADA, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE E 10% DE GRATIFICAÇÃO A TÍTULO DE 
PRODUTIVIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO ESF RURAL (CIPOLÂNDIA) 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 11.856,00 (DEZ MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E SEIS 
REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, MARLIZE FEITOSA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 186/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): MARIANA RODRIGUES MOREIRA 

OBJETO: ENFERMEIRA, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE E 55% DE GRATIFICAÇÃO A TÍTULO DE 
PRODUTIVIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO GABINETE DA GESAU. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 11.705,50 (ONZE MIL SETECENTOS CINCO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, MARIANA RODRIGUES MOREIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 193/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): ANA CAROLINA MARQUES MACEDO 

OBJETO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO ESF IZAURA BAES. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.816,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, ANA CAROLINA MARQUES MACEDO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 194/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): LINDINALVA SOARES DE OLIVEIRA 

OBJETO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO ESF NOVA AQUIDAUANA I. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.816,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, LINDINALVA SOARES DE OLIVEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 195/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): ELIZABETH DOS SANTOS FREITAS 
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OBJETO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO ESF JOSÉ VÓRIA. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.816,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, ELIZABETH DOS SANTOS FREITAS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 195/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): JUSSARA NASCIMENTO LOPES 

OBJETO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO ESF JOSÉ VÓRIA. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.816,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, JUSSARA NASCIMENTO LOPES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 197/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): MILTON SPATI PEDROSA 

OBJETO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CONCEDENDO-LHE 40% DE 
INSALUBRIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO LAR INFANTIL LYGIA HANS (PARA ATENDIMENTO A 
ORDEM JUDICIAL PROC. Nº 0056062-43.2006.8.12.0001 VARA DA 
INFÂNCIA, JUVENTUDE E DO IDOSO – COMARCA DE CAMPO 
GRANDE/MS). 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.816,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, MILTON SPATI PEDROSA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 198/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): JUSYLAINE MARIA BOGADO AVILA DE 
ANDRADE 

OBJETO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO ESF VILA PINHEIRO. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.816,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, JUSYLAINE MARIA BOGADO AVILA DE 
ANDRADE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 199/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): MARIA ROSA DA SILVA 

OBJETO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO ESF VILA TRINDADE. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.816,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, MARIA ROSA DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 200/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): EDINA LUZIA FAGUNDES 

OBJETO: TÉCNICA DE ENFERMAGEM, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE, LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR 
SERVIÇO NO ESF JOÃO ANDRÉ MADSEN. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.816,00 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
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CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, EDINA LUZIA FAGUNDES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 207/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): MARIÊ DOS SANTOS GOMES 

OBJETO: FARMACÊUTICA, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE E 40% DE GRATIFICAÇÃO POR PRODUTIVIDADE 
E RESPONSABILIDADE TÉCNICA, LOTANDO-A NA GERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA 
PRESTAR SERVIÇO NO LABORATÓRIO MUNICIPAL. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 10.704,00 (DEZ MIL, SETECENTOS E QUATRO REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, MARIÊ DOS SANTOS GOMES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 211/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): RAFAEL ESCOLHANTE FLORES 

OBJETO: MÉDICO VETERINÁRIO, CONCEDENDO-LHE 20% DE 
INSALUBRIDADE LOTANDO-A NA GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇO NO 
CONTROLE DE VETORES. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 6.779,20 (SEIS MIL, SETECENTOS E SETENTA E NOVE 
REAIS E VINTE CENTAVOS) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, RAFAEL ESCOLHANTE FLORES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 228/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): MAURO RESSTEL CORRÊA DAMAS. 

OBJETO: AGENTE ADMINISTRATIVO, LOTANDO-A NA GERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA 
PRESTAR SERVIÇO NO SAE. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.180,00 (TRÊS MIL, CENTO E OITENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, MAURO RESSTEL CORRÊA DAMAS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 230/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): MILTON ANTUNES JUNIOR. 

OBJETO: AGENTE ADMINISTRATIVO, LOTANDO-A NA GERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA 
PRESTAR SERVIÇO NO CAPS. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES, A CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.180,00 (TRÊS MIL, CENTO E OITENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, MILTON ANTUNES JUNIOR. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 235/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): ROSA MARIA SILVA SANTANA. 

OBJETO: AGENTE ADMINISTRATIVO, LOTANDO-A NA GERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA 
PRESTAR SERVIÇO NO CEM/RECEPÇÃO. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.180,00 (TRÊS MIL, CENTO E OITENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, ROSA MARIA SILVA SANTANA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 240/2017 

CELEBRADO EM: 02.01.2017 



DIÁRIO OFICIAL DE AQUIDAUANA-MS          www.aquidauana.ms.gov.br 

Ano IV • Edição Nº 680 • Sexta-Feira, 24 de Fevereiro de 2017.                                                     44 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/GERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CONTRATADO(A): SUELY DA SILVA MELO. 

OBJETO: AGENTE ADMINISTRATIVO, LOTANDO-A NA GERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, DESIGNANDO-A PARA 
PRESTAR SERVIÇO NA FAMÁCIA POPULAR DO BRASIL. 

PRAZO: 03 (TRÊS) MESES CONTAR DE 02 DE JANEIRO DE 2017, 
COM TÉRMINO EM 31 DE MARÇO DE 2017. 

VALOR: R$ 3.180,00 (TRÊS MIL, CENTO E OITENTA REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR 
CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02 – 
GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE –10.122.0006.2.029 – GESTÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE –
3.1.90.04.00.00.00.00.1002/3.1.90.04.00.00.00.00.1014 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS, SUELY DA SILVA MELO. 

 
 
 

Edital de Convocação 

O Presidente Esporte Clube Nacional, usando das atribuições 
Estatutárias, e em conformidade com Artigo 18 e seus Incisos e 
parágrafos, convoca os Associados do Clube para Assembleia Geral, na 
sede provisória à rua Municipal, SN, Vila Santa Terezinha, nesta cidade 
de Aquidauana MS, no dia 07 de março de 2017, em primeira convocação 
as 19h00 e segunda convocação as 19h30, para tratar da seguinte ordem 
do dia: 1. Eleição e posse da diretoria do clube para o biênio 2017/2019. 

Aquidauana-MS, 24 de fevereiro de 2017  

Wilson Constantino Freitas. 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

EDITAIS 

PARTE II – PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 
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